
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do 
Estado de Pernambuco – ADAGRO 

Diretoria de Defesa e Inspeção Vegetal - DDIV 
Gerência Estadual de Inspeção Vegetal - GEIV 

 
 

LEGISLAÇÃO FEDERAL - COMÉRCIO, ARMAZENAMENTO E USO E 

DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS DE AGROTÓXICOS. 

 

1. Lei Federal nº 14.785, de 27/12/2023 - Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem, a rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e das embalagens, o registro, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, de produtos de controle 

ambiental, de seus produtos técnicos e afins; revoga as Leis nºs 7.802, de 11 de 

julho de 1989, e 9.974, de 6 de junho de 2000, e partes de anexos das Leis nºs 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 

 

2. Decreto Federal nº 4.074, de 04/01/2002 - Regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final 

dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

 

3. Resolução CONAMA nº 465, de dezembro de 2014 – Dispõe sobre os requisitos 

e critérios técnicos mínimos necessários para o licenciamento ambiental de 

estabelecimentos destinados no recebimento de embalagens de agrotóxicos e 

afins, vazias ou contendo resíduos.  

 

 


